
 

 

 

 

 

INTERESSADA: ASBRATEC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TECNOLOGIA/ 

UNIBRATEC - UNIÃO DOS INSTITUTOS BRASILEIROS DE 

TECNOLOGIA - RECIFE/PE 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM 

ADMINISTRAÇÃO - EIXO TECNOLÓGICO: GESTÃO E NEGÓCIOS, 

NA MODALIDADE PRESENCIAL 

RELATOR: CONSELHEIRO PEDRO NUNES FILHO 

PROCESSO Nº 216/2015  

  

PARECER CEE/PE Nº 131/2016-CEB APROVADO PELO PLENÁRIO EM 19/12/2016 

 

I – RELATÓRIO: 

 

 A ASBRATEC – Associação Brasileira de Tecnologia, CNPJ 07.935.866/0001-33, 

localizada na Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 4989, CEP: 51150-004, Recife-PE, mantenedora da 

UNIBRATEC-União dos Institutos Brasileiros de Tecnologia, solicita Alteração da Matriz 

Curricular do Curso Técnico em Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, na 

modalidade presencial. 

Em atendimento ao que determina a Legislação vigente, anexa os seguintes documentos: 

1. Ofício à Presidência do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco-CEE/PE (fl. 01);  

2. Plano do Curso (fls. 03/58); 

3. Relatório de Transição (fl. 59). 

 

Em 29.10.2015, o processo foi protocolado sob o número 216/2015 no CEE/PE; na mesma 

data, foi despachado para a CEB, que, em 09/11/2015, designou este relator para emissão de 

parecer. Em 25 de janeiro de 2016, o relator solicitou à interessada que esclarecesse o conceito de 

ciclos, bem como a plataforma de EAD, no que foi atendido, retornando o processo em 04.04.2016. 

 

 

II – ANÁLISE: 
 

 Esta relatoria examinou a documentação acostada ao Processo e o Novo Plano de Curso 

adotado para alunos ingressantes a partir do semestre letivo 2016.1. Para adequar o Curso ao que 

dispõe a Resolução do CNE n
o
 1, de 05 de dezembro de 2014, que atualizou o Catálogo Nacional de 

Cursos Técnicos, o requerente apresentou um Relatório de Transição destinado exclusivamente aos 

alunos ingressantes no semestre letivo de 2015.2. 
  
  Relatório de Transição 
 

  O objetivo do relatório apresentado pelo requerente é explicitar o processo de migração do 

Curso Técnico em Administração para adequá-lo à Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de dezembro de 

2014, que altera a carga horária mínima do Curso Técnico em Administração, de 800 para 1.000 

horas e, em seu artigo 9º prevê um período de transição nos seguintes termos:  
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Art. 9º Fica instituído como período de transição, a partir da 

homologação do presente Parecer, o prazo até 31 de dezembro 

de 2015, permitida às instituições de ensino a adaptação aos 

novos parâmetros aqui definidos, objetivando resguardar o 

direito adquirido pelos estudantes que já iniciaram os seus 

cursos, bem como garantir a validade nacional dos diplomas de 

técnico de nível médio já emitidos aos seus concluintes. (Grifo do 

relator) 

 Consta do relatório que o processo de adequação será feito com o acréscimo de 200 horas 

(20%) à carga-horária total. Esse acréscimo de 20% para os ingressantes em 2015.2 será ofertado a 

distância. Os conteúdos dos acréscimos serão acessíveis apenas aos ingressantes em 2015.2, que 

contarão com o serviço de tutoria on-line e toda a assistência pedagógica e suporte técnico 

necessário a esta modalidade de ensino. O novo PPC deste curso deverá utilizar 20% da carga-

horária em EAD, com a diferença de, neste caso, aplicá-la sobre uma disciplina inteira por período 

letivo. Os componentes curriculares são dimensionados de modo a ocuparem um dia de aula por 

semana letiva. Não há qualquer pré-requisito entre os componentes curriculares de diferentes 

períodos letivos, de modo que se possa oferecer maior flexibilidade curricular, permitindo o 

ingresso de novos alunos em turmas pré-existentes, a partir de qualquer módulo. Para deixar claro o 

ingresso flexível nas turmas deste curso, o PPC deverá utilizar a nomenclatura de ciclo, ao invés de 

módulo.  

 Considerando que a alteração da carga-horária mínima para oferta do Curso Técnico em 

Administração passa de 800 horas para 1.000 horas, afetando diretamente os novos ingressantes no 

semestre letivo de 2015.2, que já teriam recebido informação de precificação e escopo do formato 

anterior do curso, ou seja, com 800 horas de integralização da carga-horária, fez-se necessário que 

houvesse a oferta do Curso Técnico em Administração com, inicialmente, apenas o acréscimo de 

200 horas na carga-horária para ingressantes em 2015.2 sem nenhum ônus para os estudantes 

matriculados.  Uma vez que esses ingressantes adentraram o curso a partir da mesma turma que 

iniciou em 2015.1, não foi possível a implementação de grandes mudanças na matriz curricular, não 

restando alternativa senão o puro e simples acréscimo de carga-horária apenas para os ingressantes 

em 2015.2. Desse modo, a utilização dos 20% de carga-horária a distância foi a opção aprovada 

pelo Conselho Diretor da instituição, que já havia contratado um professor para a inserção dos 

conteúdos didático-pedagógicos no ambiente virtual de aprendizagem Unibratec. Esses conteúdos 

foram acessíveis apenas aos ingressantes em 2015.2, que contaram com o serviço de tutoria on-line 

e toda a assistência pedagógica e suporte técnico necessário a essa modalidade de ensino. 

 

 Plataforma de EAD  

 

 A plataforma utilizada pela instituição para dar suporte ao processo de ensino-aprendizagem 

nas disciplinas ministradas a distância é o Moodle. Trata-se de um ambiente virtual de 

aprendizagem de arquitetura aberta, a partir da qual todos os atores da comunidade escolar terão 

acesso aos seguintes recursos tecnológicos: 

a. Fórum de dúvidas e discussões; 

b. Chat on-line; 

c. Banco de questões (Quiz); 

d. Video-aulas gravadas; 

e. Eventos transmitidos por vídeo-streaming em tempo real (real-time); 

f. Materiais didáticos produzidos pelos próprios professores; 

g. Atividades postadas para correção por parte dos professores; etc 

 

 Princípios da formatação curricular 
 

 A construção do currículo intermediário deste curso se baseia nos seguintes princípios: 
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a) Os componentes curriculares foram projetados de modo a evitar o pré-requisito entre 

eles, permitindo uma maior flexibilidade na oferta do curso. 

b) O curso é dividido em CICLOS em vez de módulos, possibilitando o ingresso de novos 

alunos em qualquer turma, desde que no início do período letivo, que no caso do Curso 

Técnico em Administração, será semestral. 

c) O Curso Técnico em Administração prevê a oferta de 03 (três) ciclos de aprendizagem, 

articulados e estruturados de acordo com os Referenciais Curriculares do CNE/MEC e 

demais exigências legais, como carga-horária mínima do Eixo Tecnológico, entre outras. 

d) Não haverá certificação intermediária a título de qualificação profissional ou formação 

inicial e continuada. 

e) O curso não oferece estágio curricular obrigatório. 

f) As matrículas são efetivadas, por parte dos alunos, para cada ciclo de aprendizagem, 

englobando todas as disciplinas do período letivo, à exceção de repetentes, que poderão se 

matricular em parte dos componentes curriculares. 

 

 

MATRIZ CURRICULAR APROVADA PELO PARECER 203/2011 

 

MÓDULO DISCIPLINA 
Nº TOTAIS DE 

AULA 

CARGA 

HORÁRIA 

1 

Geral 

Princípios de Administração 80 67 

Fundamentos de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 
80 67 

Português Instrumental 40 33 

Logística Empresarial 80 67 

Inglês Instrumental 40 33 

Total Módulo I 320 267 

2 

Fundamental 

Contabilidade Empresarial 40 33 

Marketing Empresarial 80 67 

Planejamento e Controle da Produção 80 67 

Matemática Financeira 80 67 

Gestão de Pessoas 40 33 

Total Módulo II 320 267 

3 

Profissional 

Custos e Formação de preços 40 33 

Empreendedorismo 40 33 

Legislação e Ética Profissional 40 33 

Estratégia Empresarial 80 67 

Associativismo e Cooperativismo 40 33 

Técnicas de Compras e Vendas 80 67 

Total Módulo III 320 266 

 Total do Curso 960 800 

 

 

MATRIZ CURRICULAR DE TRANSIÇÃO (PARA 2015.2) 

 

 Total da Carga Horária: 1008h 

 Duração mínima do curso: 18 meses 

 Foram acrescidas horas em alguns componentes curriculares. 
 

 Conforme documento anexado à fl. 77 do processo, o termo período tem o mesmo 

significado que módulo. Trata-se apenas de um esforço para diferenciar a Matriz aprovada 

anteriormente da Matriz de Transição. 
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1º Período 

Disciplinas Carga Horária 

Princípios da Administração 84 

Fundamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação 84 

Português Instrumental 42 

Logística Empresarial  84 

Inglês Instrumental  42 

TOTAL  336 

2º Período 

Disciplinas Carga Horária 

Contabilidade Empresarial 42 

Marketing Empresarial 84 

Planejamento e Controle da Produção  84 

Matemática Financeira 84 

Gestão de Pessoas 42 

TOTAL 336 

3º Período 

Disciplinas Carga Horária 

Custos e Formação de Preços 42 

Empreendedorismo 42 

Legislação e Ética Profissional  42 

Estratégia Empresarial 84 

Associativismo e Cooperativismo 42 

Técnicas de Compras e Vendas 84 

TOTAL 336 

 

 

 

NOVA PROPOSTA CURRICULAR (PARA 2016.1) 

 

 Total da carga horária: 1.050h 

 Duração mínima do curso: 18 meses 

 

 A partir de 2016.1, já sem qualquer legado da versão anterior do curso, a instituição 

apresenta uma nova proposta curricular, já aprovada por seu Conselho Diretor. 

 

 

1. CICLO “A” 

DISCIPLINA 
CARGA HORÁRIA 

TOTAL PRESENCIAL A DISTÂNCIA 

Rotinas Jurídicas 70 70  

Automação de Escritórios e Informática Móvel 70 70  

Rotinas Contábeis 70 70  

Administração de Compras 70 70  

Empreendedorismo e Gestão de Carreira 70  70 

Total do Ciclo 350 280 70 

Percentuais 100% 80% 20% 
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 CICLO “B” 

DISCIPLINA 
CARGA HORÁRIA 

TOTAL PRESENCIAL A DISTÂNCIA 

Marketing Empresarial 70 70  

Administração Financeira e Rotinas Bancárias 70 70  

Administração de Pessoal 70 70  

Logística de Armazenagem e Gestão de Estoques 70 70  

Direito e Ética Aplicado à Gestão 70  70 

Total do Ciclo 350 280 70 

Percentuais 100% 80% 20% 

 

CICLO “C” 

DISCIPLINA 
CARGA HORÁRIA 

TOTAL PRESENCIAL A DISTÂNCIA 

Administração Comercial e Vendas 70 70  

Organização Empresarial e Rotinas Administrativas 70 70  

Escrita Fiscal 70 70  

Administração da Produção 70 70  

Comunicação Empresarial e Organização de 

Documentos 
70  70 

Total do Ciclo 350 280 70 

Percentuais 100% 80% 20% 

 

III – VOTO: 

 

Ante o exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis à Alteração da Matriz 

Curricular do Curso Técnico em Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, na 

modalidade presencial, solicitada pela ASBRATEC – Associação Brasileira de Tecnologia, CNPJ: 

07.935.866/0001-33, mantenedora da UNIBRATEC – União dos Institutos de Tecnologia, 

localizada na Avenida Mal. Mascarenhas de Morais, 4989, Imbiribeira, Recife-PE, recredenciada 

pelo Parecer CEE/PE nº 174/2011-CEB, tornado público pela Portaria SE nº 8133, D.O.E. de 

22/12/2011, bem como a Autorização da Matriz Transitória vivenciada no Semestre 2015.2 para 

atendimento às exigências do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, mantendo-se os prazos 

autorizativos vigentes.  

 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2016. 

 

PEDRO NUNES FILHO – Presidente e Relator 

 EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 

 EDIONE PIRES CABRAL 
 HORÁCIO FRANCISCO DOS REIS FILHO 

 MANUEL MESSIAS SILVA DE SOUSA 
REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 RICARDO CHAVES LIMA 
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V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 19 de dezembro de 2016. 

 

 

Ricardo Chaves Lima 

Presidente 
 

SHIRLEY 


